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AC;AO JUDICIAL. CONCOMITANCIA DE OBJETO ENTRE
PROCESSOS ADMINISTRATIVO E JUDICIAL. NECESSARIA
VINCULAQAO A DECISAO JUDICIAL QUANDO TRANSITADA EM
JULGADO.

As decisbes proferidas pelo Poder Judiciario tem prevaléncia sobre as
proferidas pelas autoridades Administrativas, devendo estas cumprir as
determinac0es judiciais, nos exatos termos em que foram proferidas.

MULTA DE OFICIO E JUROS DE MORA. CREDITO COM
SUSPENSAO DE EXIGIBILIDADE.

Na constituicdo de crédito tributario para prevenir a decadéncia, relativo a
tributo de competéncia da Unido, cuja exigibilidade estiver suspensa ndo cabe
o langcamento de multa de oficio.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em nao

conhecer de parte do Recurso Voluntario, no que diz respeito a possibilidade de a RFB efetuar
avaliagdo do enquadramento ou ndo da interessada no Regime Automotivo e deste efetivo
enguadramento no beneficio fiscal, em razdo da concomitancia com acdo judicial e, na parte
conhecida, pela improcedéncia do Recurso.

(documento assinado digitalmente)

Ana Paula Giglio — Relatora e Presidente Substituta

Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Laércio Cruz Uliana Janior,

George da Silva Santos, Celso José Ferreira de Oliveira, Mateus Soares de Oliveira, Luiz Felipe
de Rezende Martins Sardinha (substituto integral) e Ana Paula Giglio. Ausente o Conselheiro
Leonardo Correia Lima Macedo, substituido pelo Conselheiro Luiz Felipe de Rezende Martins

Sardinha.
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 AÇÃO JUDICIAL. CONCOMITÂNCIA DE OBJETO ENTRE PROCESSOS ADMINISTRATIVO E JUDICIAL. NECESSÁRIA VINCULAÇÃO À DECISÃO JUDICIAL QUANDO TRANSITADA EM JULGADO.
 As decisões proferidas pelo Poder Judiciário tem prevalência sobre as proferidas pelas autoridades Administrativas, devendo estas cumprir as determinações judiciais, nos exatos termos em que foram proferidas.
 MULTA DE OFÍCIO E JUROS DE MORA. CRÉDITO COM SUSPENSÃO DE EXIGIBILIDADE.
 Na constituição de crédito tributário para prevenir a decadência, relativo a tributo de competência da União, cuja exigibilidade estiver suspensa não cabe o lançamento de multa de ofício.
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em não conhecer de parte do Recurso Voluntário, no que diz respeito à possibilidade de a RFB efetuar avaliação do enquadramento ou não da interessada no Regime Automotivo e deste efetivo enquadramento no benefício fiscal, em razão da concomitância com ação judicial e, na parte conhecida, pela improcedência do Recurso. 
 
 (documento assinado digitalmente)
 Ana Paula Giglio � Relatora e Presidente Substituta
 
 Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Laércio Cruz Uliana Júnior, George da Silva Santos, Celso José Ferreira de Oliveira, Mateus Soares de Oliveira, Luiz Felipe de Rezende Martins Sardinha (substituto integral) e Ana Paula Giglio. Ausente o Conselheiro Leonardo Correia Lima Macedo, substituído pelo Conselheiro Luiz Felipe de Rezende Martins Sardinha.
 
 
  Trata-se de Recurso Voluntário interposto em face do Acórdão nº 11-064.971, exarado pela 8ª Turma da Delegacia de Julgamento da Receita Federal do Brasil/Recife, em sessão de 16/10/2010, que julgou improcedente a Impugnação apresentada pela contribuinte acima identificada, em razão de importação não contemplada com o benefício fiscal pleiteado, para exigir tributos aduaneiros (II, PIS e Cofins) e consectários legais, devidos por ocasião do registro da declaração de importação 10/0529052-2, resultando em total de R$24.226,91, à data da autuação, conforme fundamentação constante do referido documento.
A Autoridade Fiscal informa que a Recorrente importou equipamentos de refrigeração acabados, isto é, que não se destinariam ao processo produtivo desta e, consequentemente, não se enquadrariam no benefício descrito no §1°, artigo 5°, da Lei 10.182, de 2001 (Regime Automotivo) e, por este motivo, teria sido autuada a interessada.
Inconformada, a contribuinte apresentou Impugnação (fls 62/77) na qual, em apertada síntese, se insurgiu contra a decisão nos seguintes pontos:
- estaria devidamente enquadrada no benefício fiscal do regime automotivo � os produtos importados seriam sistemas de controle de temperatura para transporte, utilizados para manter sob refrigeração cargas transportadas em caminhões ou veículos adaptados. Esses equipamentos seriam tecnicamente qualificados como bens intermediários e semiacabados, que necessitariam passar por operação de industrialização em território nacional, previamente à sua entrega ao destinatário final, para tornarem-se produtos acabados, próprios para consumo/utilização aos fins que se destinam, conforme demonstraria laudo técnico juntado;
- descabimento de juros moratórios e multa de ofício - uma vez que o crédito tributário estaria com a exigibilidade suspensa em virtude de depósito judicial efetuado tempestiva e integralmente.

Em 16/10/2010, a 8ª turma da DRJ/Recife proferiu o Acórdão nº 11-064.971 no qual, por unanimidade de votos indeferiu integralmente a Impugnação apresentada pela interessada.

Irresignada, a parte veio a este colegiado, através do Recurso Voluntário de fls 290/328, no qual alega em síntese as mesmas questões levantadas na Impugnação, acrescidas do seguinte ponto:
- o Poder Judiciário teria reconhecido a carência da competência da RFB para retirar e alterar o direito da Recorrente em relação à fruição dos benefícios do Regime Automotivo. Isto em função da Ação Declaratória nº 5002310-08.2011.404.7000, com Recurso Especial, que ainda tramitava perante o Superior Tribunal de Justiça.

 Conselheira Ana Paula Giglio, Relatora.

Da Admissibilidade do recurso
O Recurso é tempestivo e atende aos demais requisitos de admissibilidade, de sorte que dele se pode tomar conhecimento.


Da Concomitância do Processo Judicial e Administrativo
O cerne do presente processo administrativo encontra-se em definir se os produtos importados pela impugnante encontravam-se acabados ou não, requisito este necessário para a definição acerca do enquadramento dos produtos importados no artigo 5º da Lei n° 10.182, de 2001 (Regime Automotivo).
O processo judicial, por sua vez, consiste em Ação Declaratória proposta pela parte na qual a mesma requer a manifestação judicial a respeito de �inexistência de relação jurídica entre a Recorrente e a RFB e reconhecendo a plena aplicação, sobre as operações de importação dos bens cujos modelos se  encontram descrito s no Laudo Técnico, da redução do Imposto de Importação (II) prevista no artigo 5º, da Lei nº 10.182, de 2001�.
Ressalte-se, ainda, que consta da ação declaratória proposta item que discute a adequação das importações ao regime automotivo:
�Além de estarem qualificadas na legislação tributária do IPI como processo produtivo e ou industrialização, as atividades descritas no objeto social da Empresa não deixam qualquer margem de dúvida quanto ao aproveitamento dos benefícios decorrentes do Regime Automotivo, conforme prescrito pelo artigo 5., da Lei nº10.182/2 001.�(fl.232)

Verifica-se, portanto, que a parte levou ao conhecimento do judiciário a questão da possibilidade da RFB efetuar a verificação do enquadramento ou não das mercadorias importadas no regime automotivo, defendendo que caberia exclusivamente ao SECEX a análise do exame do preenchimento dos requisitos objetivos e subjetivos, além de ressaltar a adequação das importações efetuadas no benefício fiscal.
O crédito tributário lançado, portanto, estava sendo discutido judicialmente e que esse fato foi observado pela fiscalização, uma vez que o auto de infração explicitamente menciona ter sido o lançamento constituído somente para prevenir a decadência, com exigibilidade suspensa, nos termos do art. 151, IV, do CTN: 


Desta forma, não há como este Colegiado manifestar-se sobre a questão do enquadramento ou não das mercadorias no benefício fiscal sob pena de a presente decisão contrariar a decisão judicial, a qual possui a prerrogativa da decisão final sobre a questão.

Em relação a matérias levadas à esfera judicial, o Ato Declaratório Normativo Cosit (Coordenação-Geral do Sistema de Tributação) nº 3, de 14 de fevereiro de 1996, estabelece o seguinte:
�a) a propositura pelo contribuinte, contra a Fazenda, de ação judicial - por qualquer modalidade processual - , antes ou posteriormente à autuação, com o mesmo objeto, importa a renúncia às instâncias administrativas, ou desistência de eventual recurso interposto;
b) consequentemente, quando diferentes os objetos do processo judicial e do processo administrativo, este terá prosseguimento normal no que se relaciona à matéria diferenciada (por exemplo, aspectos formais do lançamento, base de cálculo, etc.);
c) no caso da letra �a�, a autoridade dirigente do órgão onde se encontra o processo não conhecerá de eventual petição do contribuinte, proferindo decisão formal, declaratória da definitividade da exigência discutida ou da decisão recorrida, se for o caso, encaminhando o processo para a cobrança do débito, ressalvada a eventual aplicação do disposto no artigo 149 do CTN;
d) na hipótese da alínea anterior, não se verificando a ressalva ali contida, proceder-se-á a inscrição em Dívida Ativa, deixando-se de fazê-lo, para aguardar o pronunciamento judicial, somente quando demonstrada a ocorrência do disposto nos incisos II (depósito do montante integral do débito) ou IV (concessão de medida liminar em mandado de segurança), do artigo 151, do CTN;
e) é irrelevante, na espécie, que o processo tenha sido extinto, no Judiciário, sem julgamento do mérito (artigo 267 do CPC).�

Nesta mesma linha, o Parecer Normativo Cosit nº 7, de 22 de agosto de 2014:
�CONCOMITÂNCIA ENTRE PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL E PROCESSO JUDICIAL COM O MESMO OBJETO. PREVALÊNCIA DO PROCESSO JUDICIAL. RENÚNCIA ÀS INSTÂNCIAS ADMINISTRATIVAS. DESISTÊNCIA DO RECURSO ACASO INTERPOSTO. 
A propositura pelo contribuinte de ação judicial de qualquer espécie contra a Fazenda Pública com o mesmo objeto do processo administrativo fiscal implica renúncia às instâncias administrativas, ou desistência de eventual recurso de qualquer espécie interposto. Quando contenha objeto mais abrangente do que o judicial, o processo administrativo fiscal deve ter seguimento em relação à parte que não esteja sendo discutida judicialmente. A decisão judicial transitada em julgado, ainda que posterior ao término do contencioso administrativo prevalece sobre a decisão administrativa, mesmo quando aquela tenha sido desfavorável ao contribuinte e esta lhe tenha sido favorável. A renúncia tácita às instâncias administrativas não impede que a Fazenda Pública dê prosseguimento normal a seus procedimentos, devendo proferir decisão formal, declaratória da definitividade da exigência discutida ou da decisão recorrida. É irrelevante que o processo judicial tenha sido extinto sem resolução de mérito, na forma do art. 267 do CPC, pois a renúncia às instâncias administrativas, em decorrência da opção pela via judicial, é insuscetível de retratação. A definitividade da renúncia às instâncias administrativas independe de o recurso administrativo ter sido interposto antes ou após o ajuizamento da ação.
(�)�
(Destacou-se)

O acórdão acima mencionado ainda não transitou em julgado, pois ainda há recurso atualmente aguardando julgamento junto ao STJ. Assim, entende-se que a Recorrente levou a discussão principal dos presentes autos ao Poder Judiciário e, com isso, renunciou a esfera administrativa quanto a este tema. Estando, portanto, caracterizada a concomitância entre parte do processo administrativo e a reclamação em curso no STJ, razão pela qual deve ser reconhecida a renúncia à instância administrativa. Neste sentido, diversas são as decisões do CARF, a exemplo dos seguintes julgados: 
PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL. CONCOMITÂNCIA.
Existe concomitância quando no processo administrativo se discutir o mesmo objeto da ação judicial, hipótese em que a autoridade administrativa julgadora não deve conhecer o mérito do litígio.
Processo nº 11077.000414/2000-17. Acórdão nº 9303-000.069, de 27 de maio de 2009. Relatora: Conselheira Susy Gomes Hoffmann

NORMAS PROCESSUAIS � CONCOMITÂNCIA DE DISCUSSÕES NA VIA ADMINISTRATIVA E JUDICIAL 
Prevalece � Na instância administrativa a discussão intentada na via judicial, mesmo antes do lançamento de ofício, de tal maneira que a submissão da matéria tributável ao âmbito do Poder Judiciário antes da anunciação do crédito tributário é suficiente para formar a concomitância de discussões e assim impedir a instância administrativa de conhecer da matéria diretamente submetida à discussão judicial. Aquilo que vier a prevalecer na instância judicial haverá de ser assumido pela autoridade lançadora encarregada da eventual execução do acórdão contra o sujeito passivo.
Processo nº 13887.000437/1999-06. Acórdão nº 103-021.674, de 09 de julho de 2004. Relator: Conselheiro Victor Luís de Salles Freire.

A existência de discussão judicial acerca da mesma matéria implica renúncia à instância administrativa, conforme já mencionado, na qual deve ser declarada definitiva a exigência a ela correspondente, competindo à repartição fiscal encarregada da cobrança proceder à adequação do lançamento à decisão definitiva proferida no processo judicial.


Da Multa de Ofício e dos Juros de Mora
Conforme destacado na ementa do Parecer Normativo Cosit nº 07/2014, o processo administrativo fiscal tem seguimento em relação à parte que não esteja sendo discutida judicialmente. Assim, resta analisar a questão relativa à possibilidade de aplicação da multa de ofício e dos juros de mora.
A parte ressalta que o montante controverso teria sido depositado judicialmente no âmbito do Mandado de Segurança nº 5003763-72.2010.404.7000/PR, anteriormente ao lançamento tributário. Desta forma, não poderia, segundo seu entendimento, aplicar a multa de ofício e os juros de mora em razão do depósito judicial integral.
Neste ponto, a decisão de primeira instancia já esclarece que:
�nos casos de lançamento com exigibilidade do crédito tributário suspensa, é incabível a multa de ofício apenas quando a exigibilidade do crédito for suspensa na espontaneidade do contribuinte, consoante prescreve o art. 63, §1º, da Lei n??9.430, de 1996. (...) Conclui-se, portanto, que a partir da data do registro da declaração, já não se encontra o contribuinte ao abrigo da espontaneidade, em consequência do que o lançamento deve ser efetuado com a multa de ofício�.

No caso em tela, o registro da Declaração de Importação (DI) deu-se no dia 01/04/2010. Por sua vez, o depósito judicial foi efetuado posteriormente, no dia 26/04/2010. Tal depósito ocorreu após a imposição de exigência durante o curso do Despacho Aduaneiro. Portanto, na ocasião já havia ocorrido a perda de espontaneidade por parte do sujeito passivo. Assim, verifica-se cabível a imposição da multa de ofício aplicada.
Da mesma forma, não tendo sido o crédito integralmente pago no vencimento (data do registro da DI), são devidos os acréscimos decorrentes de juros de mora, conforme o disposto no art. 161 do Código Tributário Nacional (CTN). São devidos os acréscimos decorrentes dos juros de mora, ainda que o crédito esteja com sua exigibilidade suspensa, conforme dispõe o art. 5º, do Decreto Lei nº 1.736, de 1979:
�Art 5º. A correção monetária e os juros de mora serão devidos inclusive durante o período em que a respectiva cobrança houver sido suspensa por decisão administrativa ou judicial.�
Não há portanto como se acolher o pleito da recorrente no que diz respeito à dispensa de cobrança de multa de ofício e juros de mora.



Conclusão
Ante o exposto, voto da seguinte forma:
i) não conhecer de parte do Recurso Voluntário, no que diz respeito à possibilidade de a RFB efetuar avaliação do enquadramento ou não da interessada no Regime Automotivo e deste efetivo enquadramento no benefício fiscal, em razão da concomitância com ação judicial e,
ii) na parte conhecida, pela improcedência do Recurso.

(documento assinado digitalmente)
Ana Paula Giglio
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Relatorio

Trata-se de Recurso Voluntério interposto em face do Acordédo n° 11-064.971,
exarado pela 8 Turma da Delegacia de Julgamento da Receita Federal do Brasil/Recife, em
sessdo de 16/10/2010, que julgou improcedente a Impugnacéo apresentada pela contribuinte
acima identificada, em razdo de importacdo ndo contemplada com o beneficio fiscal
pleiteado, para exigir tributos aduaneiros (i1, PIS e Cofins) e consectarios legais, devidos por
ocasido do registro da declaracdo de importacdo 10/0529052-2, resultando em total de
R$24.226,91, a data da autuacdo, conforme fundamentagdo constante do referido documento.

A Autoridade Fiscal informa que a Recorrente importou equipamentos de
refrigeracdo acabados, isto é, que ndo se destinariam ao processo produtivo desta e,
consequentemente, ndo se enquadrariam no beneficio descrito no §1°, artigo 5°, da Lei
10.182, de 2001 (Regime Automotivo) e, por este motivo, teria sido autuada a interessada.

Inconformada, a contribuinte apresentou Impugnacdo (fls 62/77) na qual, em
apertada sintese, se insurgiu contra a decisdo nos seguintes pontos:

- estaria devidamente enquadrada no beneficio fiscal do regime automotivo —
0s produtos importados seriam sistemas de controle de temperatura para transporte, utilizados
para manter sob refrigeragdo cargas transportadas em caminhdes ou veiculos adaptados. Esses
equipamentos seriam tecnicamente qualificados como bens intermediarios e semiacabados, que
necessitariam passar por operacdo de industrializacdo em territdrio nacional, previamente a sua
entrega ao destinatario final, para tornarem-se produtos acabados, proprios para
consumol/utilizacdo aos fins que se destinam, conforme demonstraria laudo técnico juntado;

- descabimento de juros moratdrios e multa de oficio - uma vez que o crédito
tributério estaria com a exigibilidade suspensa em virtude de depdsito judicial efetuado
tempestiva e integralmente.

Em 16/10/2010, a 8 turma da DRJ/Recife proferiu o Acorddo n° 11-064.971 no
qual, por unanimidade de votos indeferiu integralmente a Impugnacdo apresentada pela
interessada.

Irresignada, a parte veio a este colegiado, através do Recurso Voluntario de fls
290/328, no qual alega em sintese as mesmas questdes levantadas na Impugnacao, acrescidas do
seguinte ponto:

- 0 Poder Judiciario teria reconhecido a caréncia da competéncia da RFB
para retirar e alterar o direito da Recorrente em relacdo a fruicdo dos beneficios do
Regime Automotivo. Isto em funcdo da Acdo Declaratoria n°® 5002310-08.2011.404.7000, com
Recurso Especial, que ainda tramitava perante o Superior Tribunal de Justica.

Voto
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Conselheira Ana Paula Giglio, Relatora.

Da Admissibilidade do recurso

O Recurso € tempestivo e atende aos demais requisitos de admissibilidade, de
sorte que dele se pode tomar conhecimento.

Da Concomitancia do Processo Judicial e Administrativo

O cerne do presente processo administrativo encontra-se em definir se 0s
produtos importados pela impugnante encontravam-se acabados ou n&o, requisito este
necessario para a definicdo acerca do enquadramento dos produtos importados no artigo 5° da
Lei n° 10.182, de 2001 (Regime Automotivo).

O processo judicial, por sua vez, consiste em Acdo Declaratoria proposta pela
parte na qual a mesma requer a manifestacdo judicial a respeito de “inexisténcia de relagdo juridica
entre a Recorrente e a RFB e reconhecendo a plena aplicagéo, sobre as operac6es de importacdo dos
bens cujos modelos se encontram descrito s no Laudo Técnico, da reducdo do Imposto de Importacao
(1) prevista no artigo 5°, da Lei n° 10.182, de 2001”.

Ressalte-se, ainda, que consta da acdo declaratéria proposta item que discute a

adequacao das importacdes ao regime automotivo:
“Além de estarem qualificadas na legislacao tributaria do IPI como processo produtivo e
ou industrializacdo, as atividades descritas no objeto social da Empresa ndo deixam

qualquer margem de davida quanto ao aproveitamento dos beneficios decorrentes do
Regime Automotivo, conforme prescrito pelo artigo 5., da Lei n°10.182/2 001.”(f1.232)

Verifica-se, portanto, que a parte levou ao conhecimento do judiciario a questao
da possibilidade da RFB efetuar a verificacdo do enquadramento ou ndo das mercadorias
importadas no regime automotivo, defendendo que caberia exclusivamente ao SECEX a analise
do exame do preenchimento dos requisitos objetivos e subjetivos, além de ressaltar a
adequacdo das importac6es efetuadas no beneficio fiscal.

O crédito tributario lancado, portanto, estava sendo discutido judicialmente e que
esse fato foi observado pela fiscalizacdo, uma vez que o auto de infracdo explicitamente
menciona ter sido o langamento constituido somente para prevenir a decadéncia, com
exigibilidade suspensa, nos termos do art. 151, 1V, do CTN:

vista da Exigéncia Fiscal, o importador impetrou e cbteve deferimento na
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Desta forma, ndo hd como este Colegiado manifestar-se sobre a questao do
enguadramento ou ndo das mercadorias no beneficio fiscal sob pena de a presente decisdo
contrariar a decisdo judicial, a qual possui a prerrogativa da deciséo final sobre a questao.

Em relagcdo a matérias levadas a esfera judicial, o Ato Declaratério Normativo
Cosit (Coordenagdo-Geral do Sistema de Tributagdo) n° 3, de 14 de fevereiro de 1996, estabelece o
seguinte:

“a) a propositura pelo contribuinte, contra a Fazenda, de agdo judicial - por qualquer
modalidade processual - , antes ou posteriormente a autuacdo, com o0 mesmo objeto,
importa a rendncia as instancias administrativas, ou desisténcia de eventual recurso
interposto;

b) consequentemente, quando diferentes os objetos do processo judicial e do processo
administrativo, este ter4 prosseguimento normal no que se relaciona a matéria
diferenciada (por exemplo, aspectos formais do langamento, base de calculo, etc.);

¢) no caso da letra ‘a’, a autoridade dirigente do 6rgdo onde se encontra o processo Nao
conhecerd de eventual peticdo do contribuinte, proferindo decisdo formal,
declaratoria da definitividade da exigéncia discutida ou da decisao recorrida, se for o
caso, encaminhando 0 processo para a cobranca do débito, ressalvada a eventual
aplicacéo do disposto no artigo 149 do CTN;

d) na hipotese da alinea anterior, ndo se verificando a ressalva ali contida, proceder-se-a
a inscricdo em Divida Ativa, deixando-se de fazé-lo, para aguardar o pronunciamento
judicial, somente quando demonstrada a ocorréncia do disposto nos incisos Il (deposito
do montante integral do débito) ou 1V (concessdo de medida liminar em mandado de
seguranga), do artigo 151, do CTN;

e) é irrelevante, na espécie, que o processo tenha sido extinto, no Judiciario, sem
julgamento do mérito (artigo 267 do CPC).”

Nesta mesma linha, o Parecer Normativo Cosit n® 7, de 22 de agosto de 2014:

“CONCOMITANCIA ENTRE PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL E
PROCESSO JUDICIAL COM O MESMO OBJETO. PREVALENCIA DO
PROCESSO JUDICIAL. RENUNCIA AS INSTANCIAS ADMINISTRATIVAS.
DESISTENCIA DO RECURSO ACASO INTERPOSTO.

A propositura pelo contribuinte de acdo judicial de qualquer espécie contra a Fazenda
Pablica com o mesmo objeto do processo administrativo fiscal implica rendncia as
instdncias administrativas, ou desisténcia de eventual recurso de qualquer espécie
interposto. Quando contenha objeto mais abrangente do que o judicial, o processo
administrativo fiscal deve ter seguimento em relacdo a parte que nao esteja sendo
discutida judicialmente. A decisdo judicial transitada em julgado, ainda que posterior ao
término do contencioso administrativo prevalece sobre a decisdo administrativa, mesmo
quando aquela tenha sido desfavoravel ao contribuinte e esta lhe tenha sido favoravel. A
renincia tacita as instancias administrativas ndo impede que a Fazenda Publica dé
prosseguimento normal a seus procedimentos, devendo proferir decisdo formal,
declaratéria da definitividade da exigéncia discutida ou da decisdo recorrida. E
irrelevante que o processo judicial tenha sido extinto sem resolugdo de mérito, na forma
do art. 267 do CPC, pois a renlincia as instancias administrativas, em decorréncia da
opcdo pela via judicial, é insuscetivel de retratacdo. A definitividade da renincia as
instancias administrativas independe de o recurso administrativo ter sido interposto
antes ou apds o ajuizamento da acao.

(..)
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(Destacou-se)

O acorddo acima mencionado ainda ndo transitou em julgado, pois ainda ha
recurso atualmente aguardando julgamento junto ao STJ. Assim, entende-se que a Recorrente
levou a discussdo principal dos presentes autos ao Poder Judiciario e, com isso, renunciou a
esfera administrativa quanto a este tema. Estando, portanto, caracterizada a concomitancia
entre parte do processo administrativo e a reclamagéo em curso no STJ, razdo pela qual
deve ser reconhecida a renuncia a instancia administrativa. Neste sentido, diversas séo as
decisdes do CARF, a exemplo dos seguintes julgados:

PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL. CONCOMITANCIA.

Existe concomitancia quando no processo administrativo se discutir o mesmo objeto da
acdo judicial, hipotese em que a autoridade administrativa julgadora ndo deve conhecer
0 mérito do litigio.

Processo n° 11077.000414/2000-17. Acérdéo n° 9303-000.069, de 27 de maio de 20009.
Relatora: Conselheira Susy Gomes Hoffmann

NORMAS PROCESSUAIS — CONCOMITANCIA DE DISCUSSOES NA VIA
ADMINISTRATIVA E JUDICIAL

Prevalece — Na instancia administrativa a discussdo intentada na via judicial, mesmo
antes do langcamento de oficio, de tal maneira que a submissdo da matéria tributavel ao
ambito do Poder Judiciario antes da anunciagdo do crédito tributério é suficiente para
formar a concomitancia de discussdes e assim impedir a instancia administrativa de
conhecer da matéria diretamente submetida a discussdo judicial. Aquilo que vier a
prevalecer na instancia judicial haverd de ser assumido pela autoridade lancadora
encarregada da eventual execugdo do acérdao contra o sujeito passivo.

Processo n° 13887.000437/1999-06. Acérdéo n° 103-021.674, de 09 de julho de 2004.
Relator: Conselheiro Victor Luis de Salles Freire.

A existéncia de discussao judicial acerca da mesma matéria implica renincia a
instdncia administrativa, conforme ja mencionado, na qual deve ser declarada definitiva a
exigéncia a ela correspondente, competindo a reparticdo fiscal encarregada da cobranca
proceder a adequacao do lancamento a decisdo definitiva proferida no processo judicial.

Da Multa de Oficio e dos Juros de Mora

Conforme destacado na ementa do Parecer Normativo Cosit n°® 07/2014, o
processo administrativo fiscal tem seguimento em relacdo a parte que ndo esteja sendo
discutida judicialmente. Assim, resta analisar a questdo relativa a possibilidade de aplicagcdo
da multa de oficio e dos juros de mora.

A parte ressalta que o montante controverso teria sido depositado
judicialmente no ambito do Mandado de Seguranca n°® 5003763-72.2010.404.7000/PR,
anteriormente ao lancamento tributario. Desta forma, ndo poderia, segundo seu entendimento,
aplicar a multa de oficio e os juros de mora em razdo do deposito judicial integral.

Neste ponto, a deciséo de primeira instancia ja esclarece que:

“nos casos de lancamento com exigibilidade do crédito tributario suspensa, ¢ incabivel a
multa de oficio apenas quando a exigibilidade do crédito for suspensa na
espontaneidade do contribuinte, consoante prescreve o art. 63, 81°, da Lei n° 9.430,
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de 1996. (...) Conclui-se, portanto, que a partir da data do registro da declaragao, ja ndo
se encontra o0 contribuinte ao abrigo da espontaneidade, em consequéncia do que o
lancamento deve ser efetuado com a multa de oficio”.

No caso em tela, o registro da Declaracdo de Importacdo (DI) deu-se no dia
01/04/2010. Por sua vez, o deposito judicial foi efetuado posteriormente, no dia 26/04/2010.
Tal deposito ocorreu apds a imposicao de exigéncia durante o curso do Despacho Aduaneiro.
Portanto, na ocasido jé& havia ocorrido a perda de espontaneidade por parte do sujeito passivo.
Assim, verifica-se cabivel a imposicdo da multa de oficio aplicada.

Da mesma forma, ndo tendo sido o crédito integralmente pago no vencimento
(data do registro da DI), sdo devidos os acréscimos decorrentes de juros de mora, conforme o
disposto no art. 161 do Codigo Tributario Nacional (CTN). Sdo devidos 0s acréscimos
decorrentes dos juros de mora, ainda que o crédito esteja com sua exigibilidade suspensa,
conforme dispGe o art. 5°, do Decreto Lei n° 1.736, de 1979:
“Art 5° A corre¢cdo monetéria e os juros de mora serdo devidos inclusive durante o
periodo em que a respectiva cobranga houver sido suspensa por decisdo administrativa
ou judicial.”
N&o ha portanto como se acolher o pleito da recorrente no que diz respeito a
dispensa de cobrancga de multa de oficio e juros de mora.

Concluséo
Ante 0 exposto, voto da seguinte forma:

i) ndo conhecer de parte do Recurso Voluntario, no que diz respeito a
possibilidade de a RFB efetuar avaliacdo do enquadramento ou ndo da interessada no
Regime Automotivo e deste efetivo enquadramento no beneficio fiscal, em razdo da
concomitéancia com acéo judicial e,

ii) na parte conhecida, pela improcedéncia do Recurso.

(documento assinado digitalmente)
Ana Paula Giglio



